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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PRAZOS E DILIGÊNCIAS – CPR/CGP/SGE 
 
 

Certificado de Revelia nº 528/2022 
Art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 63, de 01/08/1990. 

Art.18, § 3º, c/c §§ 4º e 5º do art. 26-E do Regimento Interno, 
aprovado pela Deliberação TCE-RJ n.º 167, de 10/12/1992.  

 
 

 
  Certifico que a Sra. CATIA DA SILVA FERRAZ passa a ser considerada 

revel nos autos do processo TCE-RJ nº 242.747-9/2019, por não ter atendido ao seu 

chamamento através de NOTIFICAÇÃO (Ofício PRS/SSE/CGC/NP nº 5696/22, de 

10/03/2022), materializada na tentativa abaixo: 

 

.enviado por este Tribunal, pelo “Sistema de Mão Própria”, mediante Guia Externa do 
Protocolo n.º 12198/22, em 10/03/22 e recebida em 16/03/22, publicado no DO de 
16/03/22. 

 

CPR, 27/04/2022 
 
 

CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA FERREIRA 
Aux. Administrativo 

Matrícula 02/3131 
 

 

 
De acordo. 

 
 

LEANDRO PEREIRA RIBEIRO 
Coordenador 

Matrícula 02/3538 
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